
 

DECRETO Nº 21486/2024 

 

Revoga a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

90104/2024. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o caput e inciso II do Art. 71 da 

Lei 14.1333/2021 e, 

 

Considerando que somente duas empresas participaram da fase de 

disputa, e uma delas teve problemas na comunicação com a plataforma do ComprasGov, fato que impossibilitou 

de formular todos os lances que pretendia fazer, conforme ficou demonstrado no seu recurso inserto aos Autos da 

Licitação; 

Considerando que a única empresa que permaneceu no certame não 

ofertou lances satisfatórios e que atendessem o interesse público, o que evidencia a falta de competitividade e por 

consequência comprometeu o resultado finalístico - que é o da obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, pois o valor ofertado e aceito pelo Pregoeiro é inferior ao valor obtido na licitação realizada em 

2019; 

Considerando que a abertura de nova licitação certamente vai 

proporcionar a participação de mais instituições financeiras e por conseguinte, vamos obter um valor melhor 

daquele obtido no Pregão Eletrônico nº 90104/2024. 

Considerando a possibilidade de revogação ou anulação dos atos 

administrativos, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – STF. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica revogada a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

procedimento nº 90104/2024 e todos os atos administrativos decorrentes desta, pelas razões já expendidas. 

 

Art. 2º Fica determinada a deflagração de novo Pregão visando a venda 

da folha de pagamento. 

 

Art. 3º Fica assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, 

previsto no Art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

vinte e quatro, 64º ano de emancipação. 
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Secretário de Administração e Finanças 


